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, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de um Programa Permanente de Recuperação e Aperfeiçoamento em Português e Matemática para os alunos do ensino fundamental e médio do Estado de São Paulo, com frequência obrigatória para os estudantes que estiverem abaixo do desempenho esperado nas disciplinas mencionadas e optativo para todos que quiserem melhorar seu desempenho nas mesmas matérias, e com as aulas ofertadas antes ou após os horários normais da escola e, também, aos sábados.

JUSTIFICATIVA

                                            Recente matéria publicada no jornal “O ESTADO DE S.PAULO”, na edição de 28 de março último, na página A19, intitulada “40% concluem ensino médio sem dominar Português”, escrita pelo jornalista Paulo Saldaña, informa, logo no primeiro parágrafo, que “quase quatro em cada dez alunos chegaram ao fim do ensino médio na rede estadual de São Paulo sabendo menos do que o básico em Português”. No 9ºano, do ensino fundamental, segundo a matéria, essa proporção é de três em cada dez em relação ao ingresso nos estudos.






Quanto à matemática, o problema é o mesmo. No nível mais baixo, considerado pelas estatísticas oficiais, encontram-se 36,5% dos alunos no ensino fundamental e 55% do ensino médio. Segundo a matéria, isso significa, por exemplo, “que esses alunos não conseguem identificar o raio de uma circunferência”.






Não existe justificativa alguma para que um aluno não tenha pleno domínio do seu idioma e, ao menos, o domínio básico da matemática. Não há Nação que se forme idealmente sem que seus jovens dominem o próprio idioma e a matemática. Em relação ao Português convém, ainda, considerar que absolutamente tudo, dentro dos limites do território brasileiro, é pensado e expresso em Língua Portuguesa. Comércio, indústria, bancos, serviços médicos, atendimentos diversos e tudo o mais, é expresso em Português. Urge, portanto, que não almejamos ser apenas uma “Pátria de chuteiras”. A vocação do Brasil e do nosso glorioso Estado de São Paulo tem que ser maior que apenas o futebol. Precisamos, desde já, formar adequada e eficazmente nossas crianças, em especial em Português e Matemática.






Assim, é que, então, entendemos perfeitamente justificada esta importante propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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